
PROJETO DE LEI 017 -  DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020 

(Autoriza Suplementação e demais atos explicitados) 

 

   

  Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder, por decreto, as 

suplementações de dotações orçamentárias até o importe de cinco por cento (5%), da 

previsão orçamentária referente a Lei nº 1470 de 08 de novembro de 2019, que estima 

a receita e fixa a despesa para o exercício de 2020. 

  Art. 2º.Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 
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